
  
    APRESENTAÇÃO


    Lilian Márcia Balmant Emerique1


    O livro que temos em mão não nasceu somente de inquietações teóricas, nasceu de axés, da força vital e sagrada dos orixás. Danilo Sardinha Marcolino não escreve apenas um texto acadêmico, ele assenta oferendas, risca pontos, desenha epistemes com a ousadia de quem sabe que o Direito, quando se deixa encantar, torna-se território de cura.


    Acompanhei o nascimento desta obra ainda em sua forma inicial como dissertação de mestrado, quando o seu jovem autor trouxe a proposta de debater no campo jurídico um tema até então pouco trabalhado: o das infâncias afrodiásporicas, mediadas pelas cosmovisões de terreiro e pelas sabedorias dos Ibeji, os meninos gêmeos que brincam e subvertem a rigidez das estruturas coloniais do saber.


    A proposta era e continua sendo radical no melhor sentido da palavra: retornar às raízes, cavar sob o concreto do direito moderno/colonial e ouvir as vozes e os sorrisos soterrados - os das crianças, os das comunidades, os das ancestralidades que, mesmo quando silenciadas, insistem em dançar e sorrir. Neste livro, o leitor é convidado a participar de um ritual epistemológico. Cada capítulo é uma oferenda, um “ebó” que limpa, renova e provoca.


    No primeiro movimento, a obra traz o enfrentamento do cânone jurídico ocidental, com o desnudar do adultocentrismo e da branquitude como pilares de um sistema jurídico que se pretende universal, muito embora, de fato, exclui, tutela, padroniza e hierarquiza as experiências, de modo a não apenas denuncia-las, mas a reconfigura-las.


    O entendimento partilhado é de que o Direito, em sua genealogia moderna, foi erguido sobre a recusa da infância e a negação da diferença. Assim, a partir desse diagnóstico propõe o “encantamento” - não como metáfora, porém como método de conhecimento e ato político de reencantamento do mundo jurídico.


    O segundo movimento nos conduz aos terreiros, no qual o autor pisa o chão de barro e de história, onde o tempo não se mede por cronos, mas por axé. É ali que defende a ideia de que o Direito não está apenas nas leis, mas nas relações comunitárias, nos ritos de passagem, nas formas de cuidado e saberes ancestrais reguladores da vida desde antes do colonialismo inventar a “civilização”.


    A sua escrita reconstrói as cosmovisões africanas não como passado exótico, contudo como horizonte possível de futuro. Há o reconhecimento nos terreiros de uma gramática própria de justiça, neste movimento expõe o gesto mais profundo do pluralismo jurídico decolonial: o de afirmar a existência do Direito onde há vida organizada, mesmo que o Estado não a reconheça.


    No terceiro e último movimento, o autor brinca com os Ibeji. Porém, aqui “brincar” é verbo sério - é método de resistência. Com eles, vem o questionamento da doutrina da “proteção integral” e direciona, em seu lugar, a adoção da doutrina da proteção plural, delineada pouco a pouco por outros autores da teoria crítica dos direitos da criança e do adolescente, a partir dos saberes das comunidades tradicionais, seja de terreiros, seja de indígenas crianças, como propõe Assis de Oliveira, frequentemente submetidas a quizilas jurídicas - os interditos, as violências e as omissões produzidas pelo racismo religioso e institucional.


    O autor ainda demonstra que o enfrentamento ao racismo religioso não pode ser apenas normativo, antes precisa ser também ontológico na abordagem dos conselhos tutelares, das escolas e das políticas públicas. Cabe reconhecer que o Direito moderno é ele próprio uma religião secular, com seus dogmas e exclusões, e que o encantamento, compreendido como abertura ao diverso, pode contribuir para devolver-lhe humanidade.


    Por tudo isso, este livro é mais que uma contribuição teórica, é um ato de insurgência acadêmica, de desobediência epistêmica, nasce como um testemunho de que a pesquisa jurídica pode ser também um gesto de cura, e que a Universidade pode, sim, acolher a gira, o toque e o canto sem se profanar, mas antes buscar se purificar e despir de seus vícios coloniais.


    Como professora orientadora, tive o prazer de ver o amadurecimento teórico, intelectual e humano do Danilo ao longo do mestrado, que apesar de enfrentar momentos profissionais e pessoais complexos nesta fase do seu percurso, manteve a disciplina e a tenacidade para avançar com os estudos e produzir um trabalho qualificado e relevante socialmente. Sinto-me particularmente honrada e feliz por continuar a acompanha-lo em sua trajetória no doutorado, nas conquistas acadêmicas, no amadurecimento como pesquisador conservando o seu compromisso ético de não separar a teoria da vida, nem o Direito da justiça.


    Nas páginas que se seguem há uma aposta na possibilidade de um mundo jurídico que respire, um Direito que reconheça, nas crianças e nos terreiros, não a margem e periferia do sistema, mas o centro do humano.


    Este livro é, portanto, uma oferenda. E, como toda oferenda, pede licença, respeito e presença. Ao abri-lo, o leitor participa de um gesto coletivo de reconstrução ancestral, gesto que vem de longe, das vozes de quem resistiu, dançou, sorriu e sonhou sob o peso das normas e das exclusões. É um desafiador convite ao desassossego conjugado com à esperança.


    Que o Direito possa, enfim, se encantar e florescer.


    Primavera de 2025.
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    1
APORTES TEÓRICO-METODOLÓGICOS PARA UM “EBÓ” NO DIREITO


    São diversas as formas de se conceituar ou trabalhar a genealogia do Direito enquanto “Ciência Jurídica”, o que me leva a não me prender, aqui, a dissertar sobre a história do pensamento jurídico como um todo. Ao contrário, com este capítulo, tenho um objetivo específico: partindo da ideia de Modernidade/Colonialidade (Quijano, 2019, p. 103), pretendo identificar as interrelações da Ciência e do Direito e seus principais efeitos, lacunas e silenciamentos, sobretudo em relação ao adultocentrismo que permeia estas formas de conhecimento.


    Desta maneira, a partir de suas omissões, procuro demonstrar com a revisão de literatura presente nesta dissertação as potencialidades de se oferecer alternativas a partir da visão da Ciência Encantada das Macumbas (Simas; Rufino, 2018) para contrabalancear os efeitos nocivos do universalismo do conhecimento científico e jurídico. Trabalhar a Ciência Encantada das Macumbas necessita, também, que se localize o lugar do pesquisador, despontando as interrelações entre branquitude9, racismos e epistemologias derivadas das religiões afro-brasileiras. O que significa que, com a escrita deste trabalho, aposto as minhas fichas em dar um “ebó epistemológico” (Rufino, 2019) nos Direitos Humanos da Criança.


    1.1 A CONSTRUÇÃO DO CONHECIMENTO JURÍDICO MODERNO/COLONIAL


    São dois os questionamentos principais desta subseção. O primeiro é em relação à própria ideia de conhecimento científico. O segundo trata das afecções na construção das teorias do Direito a partir das suas interrelações com o conhecimento científico. Ou seja, pretendo trazer uma análise de como a construção do conhecimento jurídico acaba por pavimentar e legitimar os mais diversos sistemas de opressão e controle de corpos, como a partir da raça e da idade. Como possibilitar outras epistemologias para a construção de um pensamento jurídico outro?


    Inicialmente, salienta-se que os professores Alexandre Bernardino Costa e Eduardo Gonçalves Rocha (2017, p. 12) destacam que a visão clássica sobre o conhecimento científico se baseia em três elementos comuns: (i) a característica do pretenso distanciamento do conhecimento científico ao conhecimento religioso, ao filosófico e ao senso comum; (ii) a ideia da Ciência enquanto a detentora do discurso verdadeiro e objetivo, e, consequentemente, da própria verdade; e (iii) a priorização da racionalidade.


    Em contrapartida, Costa e Rocha (2017, p. 12) apontam que a visão contemporânea admite que a Ciência também é permeada por pré-conceitos e silenciamentos. Aqui, complementa-se com as ideias de Sueli Carneiro, a qual aponta para a necessidade de, sobretudo, superar o sequestro da razão, seja “pela negação da racionalidade do Outro ou pela assimilação cultural” (Carneiro, 2023, p. 97), visto que a Ciência assumiu, na Modernidade, o papel da religião de homogeneização das relações sociais (Costa; Rocha, 2017, p. 12; Panikkar, 2009, p. 21). A construção da Ciência moderna, a partir do Iluminismo, deu-se pelo compartimento do saber em disciplinas, especificidades, para precisar a elaboração de um discurso rigoroso sobre a multiplicidade de formas de compreensão de determinado objeto (Costa; Rocha, 2017, pp. 12-13).


    Como consequência deste compartimento do conhecimento em disciplinas, os autores identificam que houve um hiperaprofundamento do conhecimento, ao mesmo tempo que, em sentido contrário, prosseguiu-se a uma hiporrelação do conhecimento com a realidade, com o ser social (Costa; Rocha, 2017, p. 13). Em outras palavras, quanto mais compartimentado é o conhecimento científico, menos ligado à realidade concreta o é. Apesar disso, Costa e Rocha (2017, p. 13) apresentam como caminhos possíveis para uma sintaxe inovadora tanto a interdisciplinaridade quanto a transdisciplinaridade.


    Quanto à interdisciplinaridade, os professores mencionam ser a possibilidade de que múltiplas ramificações da Ciência estudem a mesma temática, enquanto, por outro lado, a transdisciplinaridade seria a interlocução de diversos saberes, científicos ou não (Costa; Rocha, 2017, p. 13). Corroborando com suas ideias, busco utilizar nesta dissertação a transdisciplinaridade, como será explicado mais à frente. Abordagem transdisciplinar esta que, em suas palavras:


    Difere da interdisciplinaridade porque promove um alargamento do saber, realiza um encontro das múltiplas faces do humano, tanto no campo do conhecimento científico quanto da cultura, dos valores e da ética. Permite o diálogo e o entendimento entre os opostos e os diferentes. (Costa; Rocha, 2017, pp. 13-14)


    Neste sentido, acredito que seja importante voltar ao que Santiago Castro-Gómez (2010) chama de “ponto zero”. A hiporrelação das ciências com a realidade, acima mencionadas, desenvolveu-se em compasso à ideia do cientista neutro. Daquele que, permeado pela húbris, acredita que pode identificar, descrever e resolver qualquer problema científico colocando-se num pedestal, numa torre de marfim neutra. Desnudando-se de roupa, etnia, classe social, gênero, orientação sexual. Um homem abstrato localizado no ponto zero, o qual seria o imaginário social do pesquisador-cientista-investigador-observador que pode se colocar numa plataforma neutra de observação que, a sua vez, não pode ser observada (Castro-Gómez, 2010, p. 18).


    A Ciência e o Direito – aqui enquanto metonímia para a ciência jurídica clássica, com a sua pretensão de racionalidade – perpassam, acima de tudo, pela igual individualidade, o que Alexandre Bernardino Costa e Eduardo Gonçalves Rocha conceituam como a “cristalização simbólica e emocional instituinte da Modernidade” (Costa; Rocha, 2017, p. 38), ou seja: a construção da Ciência Jurídica necessita, na Modernidade, de que todos os indivíduos sejam indivíduos, em suas particularidades, e iguais perante os outros, para que se possa firmar contratos. Nasce, assim, o sujeito contratual de direito, neutro e abstrato. E, utilizando-se de uma leitura foucaulteana, aduzem que cada universo simbólico possui seu regime próprio de verdades/discursividades.


    Nesse sentido, a Idade Média europeia necessitava de um sistema de verdades baseado na desigualdade e fundamentado pelo discurso religioso, cujo detentor do conhecimento era o sacerdote, e o sujeito era o homem religioso. As relações jurídicas eram estamentárias, desiguais, prescindindo de características territoriais ou igualitárias, inexistindo legislação genérica (Costa; Rocha, 2017, p. 41).


    Em consequência, a Modernidade chega com a ideia de igualitarismo entre os indivíduos, de laicização da verdade e da consciência como individualidade. O sujeito subjetivado como responsável por seus atos e gestos. Com isso, surge o sujeito contratual, sujeito do conhecimento. Da mudança desse regime de verdades, os autores extraem duas conclusões (Costa; Rocha, 2017, p. 49):


    (i) O Direito moderno é soberano, o novo sistema de verdades privilegia a forma de um Direito único, ordenado e potestativo; e


    (ii) Deste novo contexto jurídico-epistêmico, surge a Ciência enquanto cadeia de verdades que lhe confere sustentação.


    Assim, o Direito e a Ciência modernos compartilham na forma da política soberana a primazia pelo controle e pela segurança. E a ideia de sujeito (individual) de direitos, iguais, contratuais, é crucial para a garantia da linearidade e da coerência, e ambos necessitam da transparência, clareza e objetividade na linguagem/racionalidade. Trata-se, portanto, de uma interrelação instituinte (Costa; Rocha, 2017, p. 53).


    Para estes autores,


    a vinculação entre dúvida e medo, ensina muito sobre a conexão institucional entre Direito e Ciência. A insegurança não está no passado, no que foi vivido, mas naquilo que não se sabe, no que está por vir. O Estado moderno, bem como o Direito não miram o passado, mas a produção do presente e, em especial, a tentativa de construir um futuro controlado, em que os riscos deixem de ser difusos, incertos, imprevisíveis, incomensuráveis, tornando-se mensuráveis, limitados e aceitáveis. (Costa; Rocha, 2017, p. 65)


    Adoto também uma outra possibilidade de definição do que seria conhecimento científico encontrada nas obras de Raimón Panikkar. Ao definir a ciência moderna como uma novidade ao seu tempo (um novum, em suas palavras), Panikkar (2009, pp. 26-27) estabelece três características, sendo a ciência:


    (i) uma construção intelectual, que visa quantificar o real, a partir da experimentação que possibilite projetar comportamentos de objetos em coordenadas no espaço-tempo, numa confiança na racionalidade matemática, a sua “Bíblia”;


    (ii) um edifício social, talvez o mais importante do mundo moderno, instituição forte e poderosa. Como uma igreja, é formada por um “magistério” (cientistas), por “sacerdotes” (tecnólogos) e por “organização” (economia); e


    (iii) um mundo cultural, com garantia de seriedade, qualidade e de verdade, dominando os modos de pensar, com apoio da tecnologia, seu “braço secular”.


    Para Panikkar (2009, p. 159), é a cultura que nos proporciona todo o mérito sobre os conteúdos dos quais se formulam as perguntas, não a suposta carga de “neutralidade” do pensamento científico. Assim, compreendendo a “cosmovisão” científica, Panikkar (2009, p. 30) realiza sua crítica ao método científico moderno em três atos. Este método é mono-cultural, nascida da Europa cristã, seguindo os passos de Platão, mono-racional, numa pretensão de racionalidade matemática como única, e autossuficiente, autorreguladora, que fixa


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.2 O ADULTOCENTRISMO NA SUBORDINAÇÃO JURÍDICA DA CRIANÇA


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.3 A BRANQUITUDE E O DIREITO, GUARDIÕES DO ADULTOCENTRISMO
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